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CÂMARA MT]NICIPAL DE MOCoCA
PODER LEGISI-ATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' [r í , de 03 de fevereiro de 2023.
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MOGOGA. Dispõe sobre a revisão geral onual dos subsídios dos

vereadores da Cômara Municipal de Mococa, nos

termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal da

República.

,'i.{}tr0coLoI
L
I

a tz1
a.\;.à I R!'i.i,;.i l

úto/,t23l 4 :

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mococa em sessão realizada no dia _ de

de 2023, aprovou o Projeto de Lei Complementar no /2023, de autoria

da Mesa Diretora, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Arí l" Fica concedido a reüsão geral anual do subsídio dos vereadores

da Câmara Municipal de Mococ4 nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição da

Repúblic4 mediante o acréscimo de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento) sobre

os Íespectivos subsídios.

AÍ.2" As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta

das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessiírio.

Art. 3o Esta Lei Complementar entÍará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contriírio.
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O referido Projeto de Lei Complementar tem a hnalidade de reajustar os

subsídios dos Vereadores, para que sejam atendidas as determinações contidas na Carta

Magn4 a qual assegura aos detentores de mandatos eletivos a revisão geral anual prevista

em lei.

Notadamente, nos precisos termos do Artigo 37, X, e Art. 39, § 4", ambos da

Constituição Federal, assim se determina:

" ArL 37 - A administração púbüca direta e indireta de qualquer dos

Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moraüdade,

publicidade e, também, ao seguinte:

I - .......

X - a remuneraçâo dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §

4'. do aÉ. 39 somente poderão ser Íixados ou alterados por lei especíÍica,

observada a iniciativa em cada caso, assegurada revisão gerâl anuâI,

sempre na mesma data e sem distinçâo de índices.,' (grifo nosso)

"Art. 39

§ 4' - O membro de Poder, detentor de mandato eletivo, os Ministros de

Estado e os secretários Estaduais e Municipais serão remunerados

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo

de qualquer gratiÍicação, adicional, abono, prêmio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer

caso, o disposto no art. 37, X e XI.', (grifo nosso)

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz "
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÊp: 13.730-Ozt7 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leo.br
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A própria CF assegur4 através do seu art. 37, X, revisão geral anual à

remuneração dos servidores públicos e aos subsídios dos agentes políticos, sempre na

mesma data" e sem distinção de índices, desde que alterados por lei específic4 observada

a iniciativa privativa em cada caso. A reúsão geral anual não corresponde a qualquer

majoração, que se sabe estar vedada düante toda a legislatur4 em respeito ao princípio

da anterioridade.

O índice aplicado para a revisão geral anual neste projeto foi o IPCA - Indice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE). Trata-se simplesmente de revisão constitucional, que nos 12 meses de

2O22 frcol.: em 5,79Yo (cnco vírgula setenta e nove por cento)

Ratificamos que, baseados nos dispositivos constitucionais, e na lei

municipal, encamiúamos o presente Projeto de Lei Complementar para anrl'lise e

apreciação por este Douto e soberano PleniíLrio.

Diante destas justifi cati que se manifeste plenário.
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DE SOUZA GOMES

Presidente
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Tal revisão, por decorrer de lei específica de iniciativa privativ4 possibilita à

cada Poder, Legislativo ou Executivo, estabelecer os índices de revisão dos subsídios de

seus agentes políticos e das remunerações dos servidores circ,,nscritos à sua esfera de

responsabilidade administrativ4 assegurando a adequação daqueles índices aos

parâmetros legalmente estabelecidos e privilegiando a independência entre os Poderes.

I



CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISIATIVO

PAULO SÉRGIO ]WQUELIN

l" Secretário
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Mococa, 03 de Fevereiro de 2023 '

IMpAcro oRÇAlIEvrÁnto E FLr-ANCEIRo soBRE
DESPESAS DE PESSOAL, COM AUMENTO SALARIAL PARA

sERvrDoREs oa cÂM,lRA DE MococA.

ÀS
OS

Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro sobre as Despesas de

Pessoal, conforme Projeto de Lei no. )2023-

I IMPACTO SOBRE O ORCAMENTO

Dolações Orçamentárias Iniciais para Pessoal e Encargos Sociais em
RS3.280.000,00

2023

Créditos Suplementares em 202':

Reduções Orçamentárias em 2023 RS0,00

RS3.280.000,00

l)espesa Previsras com Pessoa] e Encargos Sociais no aro de 2023* RS2.839.794,25

Valores provenientes do Aumento de Salário a empeúar em 2023** R§247.657,64

Saldo Final da Dotaçâo Orçamentária cm 2023 RS192.518,1r

'vatores calculados a partir do valor rnensal da folha de salários cie janeiro a dezembro de 2023 dos

servidores e vereadores totalizando R$ R$ 2.839.794,25 (Anexo l), neste calculo iá considerado oS

valores de férias, 13o salárro. salános prêmios. encargos sociais.

" valor calculados conforme índice reajuste de 15% no salário base dos funcionários e de 5,79o/o no

salário base dos vereadores (conforme inflaçáo do perÍodo. (Anexo ll).

CÀMÁRA rüUiutclPf{L.MC cA-
DATA BRICÂ

RS0 ,00

MERO

lurt iir

Saldo da Dotação em 0110112023

F)R. er0GoE-oPágina I
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II- IMPACTO SOBRE A RECEITA CORR ENTE LIOUIDA

Provisão das Despesas de Pessoal durante exercicio 2023:

RS255.304.804,37

RS2.431.453,8sGastos totais com pessoal de 2022 (Anexo IV)

0,95"/o

R§2.839.794,25

R5247.65'j,64Acréscimo nos gastos com o aumento proposto

RS3.087.451,89Gastos totais projetados para o exercício financeiro en"l ctuso com o

aumento proposto

RS25s.304.804,37Previsâo Receita Corrente Liquida para o Exercicio de 2021 iAnexo
III)

l,2lo/oPercentual de gastos com pessoal a ser comprometido no exercício

financeiro em curso- com o aumenÍo proposto.

Páqina7
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I

Receita Corrente Líqúda Segundo Quadrimestre de 2022 (Anexo III) 
i

Percentual de comprometimento atual de gastos com Pessoal
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OBSERVAÇOES:

1o. os cálculos foram realizados com projeção no aumento salarial de 14

servidores com âumento proposto de l5o/o no salário base dos

funcionários e 5,19o/o (inflação do período) para o salário dos

vereadores.

3o. os cálculos do Impacto orçamentário e financeiro referem-se ao período

de janeiro de 2023 a dezembro de 2023 incluem a folha de l3o salário, ferias

- i/3, salário prêmio e progressões por escolaridade dos funcionários que já

adquiriram o direito para exercício de 2023.

4o. . Este impacto oi-çatncnlários não analisa e nem considera:

a

a 2o. Os valores referentes as horas extras foram calculadas a partir das médias

anexadas (Anexo v) a este estudo, considerando um aumento maior que os

150á. Portanto ressalto que é necessário um acompanhamento mensal dessas

horas para não extrapolar os máximos definidos na análise. Para tanto temos

a garantia de suplementação de \O%o (Dez por cento) do orçamento atual

.oifo. " Lei N;4.953 de 30 de Dezembro de 2021, caso seja necessário.

conforme podemos verificar no anexo II há um saldo orçamentiírio de

despesa com pessoai de Rs 192.548,11 que ainda assim atingiríamos apenas

61,,7% do orçamento atual com despesa de pessoal respeitando assim os

limites da lei dc rcsponsabilidade Ílscal. E possibilitando ainda uma

suplementação de mais 6.43Y, do orçamento de outras contas que não seja de

gu.to .oln pessoal que ainda estaríamos no limite prudenciai de gasto de

68%;o do orçamento.

a

a

l) admissão de novos funcionários;
2) criação de novos cârgos ou funções gratiÍicadas;
3) alteração de faixa / percentuais /níveis;
4) outras alterações salariais / incorporações / alterações na lei com

exceção do aumento acima descritos.

Portanto diante do estudo analisado para este exercíc io de 2023 desde que não

haia contrata cões de novos funcionários sem prévia análise. alterações salariais
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RENOVO O PED DA NECESSIDADE ECO ncÃo op L\4A
EMPRE SA ESPECIALIZADA PARA ANAL ISE ORCAMENTAzuA I

MUNICIP AL DE MOCoCA. AINDA S. DEVIDO A DECISAO DO STF

GILI}ERT
CONT

03t0212023

NIOR
ISLATIVO

RE 663696 DO RELATOR LUIZ FIIX.
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PROCESSO N" 0tl/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO4/2023

REGIME DE TRÀMITAÇAO: URGENCIA ESPECIAL

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereadora Adriana Batista da Silva.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 6 de fevereiro 2023.
1

DE SOUZA GOMES
Presidente

Ediíicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÊP: 13.730-047 - Mococâ/Sp

Telefone (í9) 365ê0002 - www.mococâ.sp.teg.br
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Câmara Municipal de Mococa

RELATOR(A) ESPECIAL

nrrrRÊxcu :- pRoJETo DE LEI COMpLEMENTAR N'
00412023

INTERESSADO :- Mesa Diretora

ASSUNTO :- Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios
dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa,
nos termos do art. 37, inciso X da Constituição
Federal da República.

RELATORÀ
ESPECIAL :- Adriana Batista da Silva

Como relato(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na fomra como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva,6 de fevereiro de2023.

Relatora Especial - Adriana Batista da Silva

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: '13.73G.O47 - Mococa/SP

Teleíone ('t g) 365ê0002 - www.mococâ.sp.leg.br

PODER LEGISTATIVO
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lurócnq,Fo N'oo6t2o23
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO4I2O23

Dispõe sobre a revisõo geral anual dos subsídios dos vereadores

da Cômara Municipal de Mococa, rros termos do art. 37, inciso

X da Constituição Federal da República.

Art. 1' Fica concedido a revisão geral anual do subsídio dos vereadores da

Câmara Municipal de Mococa, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição da República,

mediante o acréscimo de 5,79% (cincg vírgula setenta e nove por cento) sobre os respectivos

subsídios.

Art.2' As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3" Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municip;qMococa, 7 de fevereiro de 2023.

wgt
DE SOUZA GOMES

Presidente

*
G

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
1o secretário

--lll!ADRIANÀPERIANEZ RUIZ
2' secretária

1

EdiÍicio "Dra. Esthêr de Figueitedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 - www.mococa.sp.leo.br
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PROTOCOLO

Número

t)tlq

Data

06t02t2023

Rubrica

REQUERIMENTO NO C4 IZOZS.

após a
requerem regime de Urgên

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No oo3Ào22, de aúoria Mesa Diretora -
AJtera os Anexos lll e IV da Lei complementar no 486, de 09 de novembro de 2016.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No oul2oz2, de autoria Mesâ Diretora -
Dispõe sobre a revisáo geral anual dos subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de
Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constitu(Éo Federal da República.

Os HfeaO
manifestaçf9$do

ores que subscrevem, dentro das disposi@s Regimentais e
Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,
cia Especial paÍa as seguintes matérias:

,

I

Plenário Venerardo Ribeiro da Silva, 6 de, '--1 z de2023.
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voTAçÃo NorritNAL
SESSÃO
DATA
HoRÁRIo
QUORUM
MA]ÉRlA
TURNO
PROTOCOLO

19 HORAS

: ,I" SESSÂO ORDINÁRIA- 1 8' LEG|SLATURA- 30 pERloDo
:6 DE FEVEREIRO D82023

MAI LUTA.
SOLICITANDO UR NCIA ESPECIAL

úNrco.
nú23

FAvoRÁvEL

VOTOS

VEREADORES

coiaÍRÁRo AI§ENTE
AasrElrçÀo

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA U
2- ADRIANA PER]4ÊEZ RUIZ

3- BRASILINO IO DE MORAES
L)

4- CLAYTON DIVI H o
5- GELA i'AZIEROELI

L-/
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

L,/
7- NIO SOUSAJOS AN U
8-

9- SAR GREGHINILTON C
L,/

10- SAR RODRIGUES DOS SANTOSPAULO C

11- PAULO S RGIO MIQUELIN

12- PRISCILA GONÇALVES
l)

13. ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

1+ COLPANI \)
1', VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA ü

Lq:Y$os Favoráveis

Votos Conlrários

Ausentes

Abstenções

. Total

(, /

RESULTADO

JOSE ROBERTO PEREIRA

'{
THIAGO JOSE

=

T-

I

L
I

I
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PROTOCOLO

REQUERIMENTONO Cí IZOZS.

2- PROJETO DE tEl GOMPLEMENTAR No out2o22,de autoria Mesa Diretora -Dispõe sobre a rwbáo geral anual dos subsídios dos vereadores da câmara
Municipal de Mococ4 nos term* do art 37, inciso X da constituiçáo Federar daRepública. 

r::

I
PlenárirVenerando Ribeiro da Silva, 6 de Íevereiro de2023.

os Vereadores que suhscrevem, dentro das disposi@s Regimentaise após a manifestação do Nobre prenário, tendo em vista a finaiidad" ã" piãpÀitur",
requerem convoca@ de sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No oort2o22, de autoria Mesa Diretora -Altera os Anexos lll e M da Lei comprementar no 4g6, de 0g de novembro de 2016.
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1

Número

06,n2t2023

Data

ol(o
Rubrica

UILHERME DE SOUZA GOMES

DESPACHO

\,

x_
Presidente

APROVADO
06lo2n023

EMENTA

r*.:ê

Requer convocaÉo de Sessão
Extraordinária para aprovaçâo de
matérias que especifi ca.

ryt
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voTAçÃo NoMINAL
SESSÃo
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

6 DE FEVEREIRO DE 2023
1. sEssÃo oRDtNÁRh- 18. LEGTSLATURA - 3o pERloDo

:19ltfrAs.
:MAERAABSOLUTA.
: REQTERIMENTO SOL tcrrANDo URGÊNC| A ESPECIAL

Ntco
no23

RESU AOO

Vdos FâvoÍávêis

Vttos ConHrios
Ausentes

Abstenções

Total

4

L

FAvoRÁvEL

VOTOS
VEREADORES

coMÍRÁRlo AUS€XTE ABSTENçÁo

1
ADRIANA BATISTA DA SILVA

2-

3. BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISÂNGELA MAZERO o
6- GUILHERME GOMES c
7- JOSE ANTÔNIOSOUSA - ZÊ DA COBRA o
8- REIRA- BOB

9-
NILTON
BATATA

SAR GREGHI - PROFESSOR
(,

1G.
RODRIGUES DOS

SANTOS - PAULO o
1't - PAULO SERGIO MIQUELIN f)\)
12- PRTSCTLA GONÇALVES o
13-

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI Y

1+ THIAGO JOSÉ COLPANI ()

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA U

10 SecÍetáno
z(/2,

(,
ADRIANA PERLqNEZ RUIZ

I

JOSE ROBERTd C

PAULO CESAR

ol_


